
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 
 

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes, nº.: 166, Bairro Centro, Chapada dos Guimarães/MT, CEP.: 78.195-000. Telefones 

(65) 3301-1617, 3301-1570. 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º003/2017. 

 
 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos 
Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

No corpo do Art. 1º do Decreto Municipal n.º 003/2017, onde se lê: O valor da 
Unidade Padrão Fiscal Municipal – UFPM – para o exercício financeiro de 2016 no 
Município de Chapada dos Guimarães será de R$ 34,55 (trinta e dois reais e vinte e três 
centavos). 

Leia-se: O valor da Unidade Padrão Fiscal Municipal – UFPM – para o exercício 
financeiro de 2017 no Município de Chapada dos Guimarães será de R$ 34,55 (trinta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 01 de fevereiro de 
2017. 
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